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INTRODUÇÃO 
 
 

Este documento tem como objetivo auxiliar os estudantes da Univates na           

solicitação de visto no Consulado de Portugal no Brasil para fins de estudo. Por se               

tratar de um processo de ordem consular, a Univates não se responsabiliza pelo             

transcurso e pelo pedido de visto, cabendo ao aluno buscar as informações            

atualizadas nos órgãos competentes. 

Devido à grande demanda nas solicitações de visto estudantil para Portugal,           

os consulados portugueses no Brasil repassaram os procedimentos de pedidos de           

visto para a empresa VFS Global. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

TIPO DE VISTO 
 

O visto que deverá ser aplicado é o Visto de Estada Temporária (E6) para fins de 
estudos. 

 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 
Além da documentação obrigatória listada abaixo, o Consulado pode solicitar          

documentos complementares, caso verifique a necessidade. 

 
1. Formulário de Pedido de Visto devidamente preenchido e assinado. É          

solicitado que o documento seja preenchido com letra de forma e caneta            

preta; 

2. Carta de Aceitação original enviada pela instituição de ensino de Portugal; 

3. Prova dos Meios de Subsistência. O requerente pode comprovar renda por           

meio de bolsa de estudos ou por um termo de responsabilidade, que deve ser              

acompanhado da cópia da Declaração de Imposto de Renda; 

4. Comprovante de alojamento em Portugal. As universidades parceiras da         

Univates já informam nas Cartas de Aceite dos estudantes o endereço de            

alojamento. Vale ressaltar que o endereço de alojamento na carta não           

garante ao aluno a acomodação, sendo apenas um facilitador das instituições           

no processo de pedido de visto; 

5. Certidão de Antecedentes Criminais. O documento é expedido de forma          

on-line no site da Polícia Federal do Brasil (acesse o link           

https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao). É importante   

atentar que o documento que você deve informar ao expedir a certidão é o              

mesmo que utilizará durante a viagem (passaporte). A certidão deve conter a            

apostila de Haia; 

6. Requerimento para Consulta do Registo Criminal Português (verifique o         

modelo ao final desta cartilha); 

https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao


7. Seguro saúde original. O requerente deverá apresentar seguro saúde         

particular com cobertura de 30.000 Euros ou 80.000 reais, válido pelo período            

do curso. Outra opção de seguro é o PB4, que pode ser utilizado pelos              

beneficiários do INSS. Se optar por este, não se faz necessária a contratação             

de outro tipo de seguro. O PB4 pode ser solicitado de forma gratuita no              

Ministério da Saúde em Porto Alegre com o seu passaporte, RG, CPF e             

comprovante de residência. O seguro sai na hora e tem validade de um ano. 

Obs.: ao optar por utilizar o PB4, o estudante deve estar ciente de que ele               

tem cobertura apenas no território português, ou seja, não há cobertura no            

restante dos países da União Europeia. 

8. Passaporte válido com prazo de validade superior a, pelo menos, três meses            

ao período da estadia pretendida em Portugal; 

9. Cópia simples do passaporte (página com os dados de identificação); 

10.  Duas fotos 3 x 4; 

11.Comprovante de residência dos últimos três meses em nome do requerente.           

Os alunos da Univates podem optar por enviar o atestado de matrícula junto             

com os boletos de mensalidade dos últimos três meses da Instituição; 

12.Comprovante de pagamento das taxas consulares e administrativas. 

 

PROCESSO DE SOLICITAÇÃO E TAXA CONSULAR 
 

Após ter toda a documentação exigida, é necessário encaminhá-la ao Centro           

de Solicitação de Vistos, em São Paulo. O encaminhamento pode ser realizado de             

duas formas: 

I. o requerente pode fazer agendamento pelo site da VFS e levar           

pessoalmente a documentação até o local. Após ter uma posição sobre           

o seu visto, o órgão encaminhará seu passaporte por correio ao seu            

endereço. O agendamento pode ser feito pelo link:  
https://www.vfsglobal.com/portugal/Brazil/schedule-an-appointment.html; 

II. outra opção é o requerente enviar toda a documentação por correio           

diretamente para o Centro de Solicitação de Vistos, em São Paulo.           

https://www.vfsglobal.com/portugal/Brazil/schedule-an-appointment.html


Nesse caso, é importante mencionar que o governo português pode          

solicitar a presença do requerente em algum momento do processo.  

O valor da taxa consular, da taxa administrativa e a forma de pagamento             

podem ser verificados no link abaixo: 

https://www.vfsglobal.com/portugal/Brazil/study-visa.html. 

 
TEMPO DE RESPOSTA 

 
O tempo de resposta do visto pode variar conforme a modalidade escolhida            

para o envio da documentação. Caso opte por agendar um momento e levar             

pessoalmente os documentos, o prazo varia entre 45 e 60 dias. Se optar por enviar               

a documentação por correio, o prazo de extende para até 90 dias após o a VSF                

receber o passaporte. 

É possível acompanhar o status da aplicação acessando o link abaixo. Basta            

clicar na opção “Acompanhe seu pedido”. 

https://www.vfsglobal.com/portugal/brazil/index.html  

 

ALERTAS DO CONSULADO 
 

É sempre possível que haja a necessidade de fornecer outros documentos,           

além dos listados, caso o Consulado entenda a necessidade. É de responsabilidade            

do solicitante comprovar o motivo da viagem e o tempo de permanência, bem como              

a intenção de retornar ao Brasil ou a seu país de origem. 

 

  

https://www.vfsglobal.com/portugal/Brazil/study-visa.html
https://www.vfsglobal.com/portugal/brazil/index.html


ATENÇÃO 
 

Estar com o visto de entrada não dá direito à entrada automática no país. A               

decisão final sobre sua entrada somente ocorre no ponto de entrada pela autoridade             

de imigração. É decisão soberana do país aceitar ou não a entrada de estrangeiros              

em seu território.  

A desconfiança sobre os reais motivos da ida ao país é razão suficiente para              

não permitir a entrada do estrangeiro. Adote sempre tom respeitoso e evite cair em              

contradições nos contatos que porventura realizar com as autoridades estrangeiras. 

 
 
  



 
 

 
LINKS ÚTEIS 

 
Vice-Consulado de Portugal em Porto Alegre 

https://www.consuladoportugalportoalegre.com/ 

 

VFS Global - Visto Portugal 

https://www.vfsglobal.com/portugal/Brazil/ 

 

Diretoria de Relações Internacionais - Univates 

https://www.univates.br/dri/ 

 
Polícia Federal 

http://www.pf.gov.br/ 

 

Ministério de Relações Exteriores 

http://www.portalconsular.itamaraty.gov.br/seu-destino 

 
 
 

CONTATOS ÚTEIS 
 

Vice-Consulado de Portugal em Porto Alegre 
(51) 3061-5767 

 
VFS Global 

infoportugal.sp@vfshelpline.com 

(11) 4314-1170 

 

Diretoria de Relações Internacionais - Univates 

dri@univates.br 

(51) 3714-7019 

 

https://www.consuladoportugalportoalegre.com/
https://www.vfsglobal.com/portugal/Brazil/
https://www.univates.br/dri/
http://www.pf.gov.br/
http://www.portalconsular.itamaraty.gov.br/seu-destino
https://www.google.com/search?q=consulado+portugal+porto+alegre&oq=consu&aqs=chrome.0.69i59l3j69i57j69i60j69i61.4767j0j4&sourceid=chrome&ie=UTF-8#


ANEXOS



Termo de responsabilidade 



Termo de responsabilidade 
 

 

Eu, __(nome do pai/mãe)__, (estado civil), (profissão), Cédula de Identidade          

XXXXXXXXX, residente à rua XXXXXX , (nº/complemento), (cidade)/ RS, venho          

através desta informar que disponho de um valor de R$ XXXXX em conta corrente e               

declaro que disponibilizarei mensalmente R$XXXXX e darei total auxílio financeiro          

que se fizer necessário para meu filho, (nome do estudante que está pedindo o              

visto), passaporte XXXXXXXX, durante sua permanência de XXXXX meses em          

Portugal na cidade de XXXXXXXXXX.  

Também, autorizo que ela viaje desacompanhada a fim de realizar um           

intercâmbio entre a Universidade do Vale do Taquari - Univates e o (nome da              

universidade de destino em Portugal)  em Portugal.  

 

Com os melhores cumprimentos, 

  

 

 

   

____________________________________________← Assinar 

(nome do pai/mãe)  

  

 

 

 

 

 

Lajeado, XX de XXXX de 20XX 



Requerimento para Consulta do Registo 
Criminal Português 



 REQUERIMENTO 

 

 

 

Eu, ……………………………………….…., 

nascido no dia……..……, em ……………………….., nacionalidade 

………………..., portador do documento de viagem nº ……………………, 

requerente do visto de ……………….., autorizo, nos termos da alínea “d” do nº 1 

do art. 12º, do Decreto Regulamentar 84/07 de 5 de Novembro, a consulta pelo Serviço 

de Estrangeiros e Fronteiras do meu registo criminal português. 

 

……………….., ……de……………….. de …….. 

 

 

 

______________________________ 

                         



Formulário de Pedido de Visto 



PORTUGAL 

 

Pedido de Visto de longa duração (residência e estada temporária) 

 

Este impresso é gratuito 

  
 

FOTO 
 

 
 

 

 
 

 

1. Apelido (x) 
 

PARTE RESERVADA À 

ADMINISTRAÇÃO 

2. Apelido quando do nascimento (apelido anterior) (x) Data do pedido: 

 

3. Nome(s) próprio(s) (x) 

 

Número do pedido de visto: 

 

4. Data de nascimento (ano-mês-dia) 
 

5. Local de nascimento 
 

6. País de nascimento 

 

7. Nacionalidade actual 
 

Nacionalidade à nascença, se for 

diferente: 
 

Pedido apresentado 

□ na Embaixada/Consulado 

 

 

8. Sexo 

□ Masculino □ Feminino 

9. Estado civil 

□ Solteiro(a) □ Casado(a) □ Separado(a) □ Divorciado(a) □ 
Viúvo(a) □ Outro (especificar) 

Nome: 

 
□ Outros 

 

10. No caso de menores Apelido, nome, endereço (se diferente do requerente) e nacionalidade dos progenitores 
□ Pai 

□ Mãe 

 
Apelido, nome, endereço (se diferente do requerente) e nacionalidade da pessoa que exerce o poder paternal/tutela 

 

 

Tratado por: 
 

 

Documentos justificativos: 

□ Documento de viagem 

□ Meios de subsistência 

□ Convite 
□ Meio de transporte 

□ Seguro médico de viagem 

□ Outros: 

11. Número de identificação nacional, se for esse o caso 

 

 

12. Tipo de documento de viagem: 
□ Passaporte ordinário  

□ Outro documento de viagem (especificar) 

 

Decisão relativa ao visto: 

□ recusado 

□ emitido: 
□ E 

□ D 

 
 

13. Número do documento de 

viagem 

 

14. Data de emissão 15. Válido até 

 

 

16. Emitido por 

 

 

Válido: 

A partir de 

Até 
 

17. Endereço do domicílio do requerente / e endereço electrónico 

 

Número(s) de telefone Número de entradas: 

 □ 2 □ Múltiplas 
 

18. Residência num país diferente do país da actual nacionalidade 

□ Não 
□ Sim. Autorização de residência ou equivalente .................................... N.º ...................... Válida até 

Número de dias: 

 

19. Actividade profissional actual 

 

 



20. Empregador e endereço e número de telefone do empregador. Para estudantes, nome e endereço do estabelecimento 
de ensino 

 

 

21. Principal(ais) objectivo(s) da viagem (…): 
 

 □ Formação □ Reagrupamento familiar □ Voluntariado □ Desporto □ Acompanhamento médico □ Tratamento médico 

□ Estudos □ Outros (especificar) 
 

 

22. Estado(s)-Membro(s) de destino 

 PORTUGAL 

23. Estado-Membro da primeira entrada 

 

 

24. Número de entradas pedidas 

□ duas entradas (residência) 
 □ entradas múltiplas (estada temporária) 

25. Duração da estada ou do trânsito previstos 

 
Indicar o número de dias 

 

 

 

(x) Os campos 1-3 devem ser preenchidos de acordo com os dados constantes do documento de viagem. 

26. Vistos concedidos nos últimos três anos 

□ Não 
□ Sim. Data(s) de validade de ................... a 

 

 

 

27. e 28.  NÃO APLICAVEL   

29. Data prevista de chegada ao espaço Schengen 

 

30. Data prevista de partida do espaço Schengen  

 31. Nome e apelido da(s) pessoa(s) que convida(m) em Portugal, referência em território nacional ou, em alternativa, o nome 
do(s) hotel(éis) ou alojamento(s) temporário(s) em Portugal 

 

 

Endereço e endereço electrónico da(s) pessoa(s) que convida(m) /hotel 

(éis)/alojamento(s) temporário(s) 
 

 

Telefone e telefax 

 

 

 

 

32. Nome e endereço da empresa/organização que convida Telefone e telefax da empresa /organização 
 

 

 
 

 

 Nome e apelido, endereço, telefone telefax e endereço eletrónico da pessoa de contacto na empresa/organização 

 
 

 

 

 33. As despesas de viagem e de subsistência durante a estada do requerente são cobertas  

  

 □  pelo próprio requerente 
 

 

Meios de subsistência 

□ Dinheiro líquido 

□ Cheques de viagem 

□ Cartões de crédito 
□ Alojamento pré-pago 

□ Transporte pré-pago 

□ Outro (especificar) 
 

 

 

□ por um patrocinador (anfitrião, empresa, organização), é favor 
especificar 

□ referido no campo 31 ou 32 

□ outro (especificar) 

 

Meios de subsistência 

□ Dinheiro líquido 
□ Alojamento fornecido 

□ Todas as despesas cobertas durante a estada 

□ Transporte pré-pago 
□ Outro (especificar) 

 

34. NÃO APLICÁVEL 35.NÃO APLICAVEL  

 

36. Local e data 

 

37. Assinatura (para os menores, assinatura da pessoa que exerce o poder 
paternal ou a tutela) 

 

 
 

 

 



 
Declaro ter conhecimento de que os emolumentos relativos ao visto não serão reembolsados em caso de recusa do visto. 

 

 
 

 

Declaro ter conhecimento da necessidade de possuir um seguro de viagem valido que permita cobrir as despesas necessárias por razões médicas, incluindo 

assistência médica urgente e eventual repatriamento. 
 

 

 

Declaro ter conhecimento e autorizo o seguinte: para a análise do pedido de visto é obrigatório recolher os dados exigidos no presente formulário e tirar a 
minha fotografia, bem como, se necessário, recolher as minhas impressões digitais. Os meus dados pessoais constantes do formulário de pedido de visto, 

bem como as minhas impressões digitais e a minha fotografia, serão comunicados às autoridades competentes por elas tratados, para efeitos da decisão sobre 

o meu pedido de visto. 

Tais dados, bem como os dados relativos à decisão tomada sobre o meu pedido ou a uma decisão de anulação, revogação ou prorrogação de um visto 

emitido serão inseridos e armazenados na Rede de Pedidos de Visto (RPV), ficando acessíveis às autoridades responsáveis pelos vistos e às autoridades 

competentes pelos controlos de vistos nas fronteiras externas, bem como às autoridades de imigração e asilo nos Estados-Membros para efeitos de verificar 
se estão preenchidas as condições de entrada, estada e residência legais no território dos Estados-Membros, identificar pessoas que não preenchem ou 

deixaram de preencher estas condições, analisar um pedido de asilo e determinar a responsabilidade por essa análise. Estes dados estarão igualmente 

disponíveis para as autoridades competentes para análise e decisão dos pedidos de prorrogação e de autorização de residência. A autoridade do Estado-
-Membro responsável pelo tratamento dos dados é a Direção Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas (DGACCP). 

Declaro ter conhecimento de que tenho o direito de obter a notificação dos dados registados que me dizem respeito, bem como do Estado-Membro que os 

transmitiu, e de requerer a sua retificação, caso estejam incorretos, ou apagamento, caso tenham sido ilegalmente tratados. A meu pedido expresso, a 
autoridade que analisa o meu pedido de visto informar-me-á de como poderei exercer o direito de verificar os meus dados pessoais e de fazer com que sejam 

alterados ou apagados, incluindo das vias de recurso disponíveis ao abrigo do direito interno do Estado em causa. A autoridade de controlo nacional 
(Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) - Rua de São Bento nº. 148 – 3º, 1200-821 Lisboa, www.cnpd.pt ) receberá as reclamações relativas à 

proteção dos dados pessoais. 

Declaro ter prestado todas as informações de boa-fé e que as mesmas são exatas e completas. Declaro ter conhecimento que quaisquer falsas declarações 
implicarão a recusa do pedido de visto ou a anulação de um visto que já tenha sido concedido e me tornam passível de ação judicial nos termos da lei do 

portuguesa em vigor. 

Comprometo-me a sair do território de Portugal antes de o visto caducar, se este me for concedido. Tenho conhecimento de que possuir um visto é apenas 
uma das condições que permitem a entrada em Portugal . O simples facto de me ter sido concedido um visto não significa que terei direito a indemnização se 

não cumprir com a legislação nacional aplicável - Lei n.º 23/07 de 4/07 alterada pela Lei n.º 29/12 de 9/08 e a entrada me for recusada por esse motivo. As 

condições de entrada voltarão a ser verificadas no momento da entrada no território português. 

 
 

Local e data Assinatura 

(para os menores, assinatura da pessoa que exerce o poder paternal /tutela ): 

 

 

 

 

http://www.cnpd.pt/


 




